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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PROCESSO  

LICITATÓRIO Nº 0130/2023, TOMADA DE PREÇOS Nº 0011/2023. 
 

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte três, às nove horas, na sala de Licitações 
do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação 
nomeada pelo Decreto 363/2022 de 06/09/20022, composta pela presidente Munique 
Friederich e demais membros para proceder a abertura das propostas financeiras das 
empresas habilitadas na Tomada de Preços nº 0011/2023, de acordo com a Lei nº 8.666/93, 
alterações da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a escolha da proposta de menor 
preço global, visando a Contratação de empresa especializada para a Contratação de 
Empresa para a Execução de Obras de Construção de Muro e Cercamento no CEMEI 
Sonho Encantado, localizado na rua Constante Stolarski esquina com a Rua Tevino Tozatti, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Xanxerê-SC, conforme edital e seus anexos. Presentes na 
sessão somente os membros da comissão de Licitações. Após a verificação da inviolabilidade 
dos envelopes, procedeu-se a aberturas das propostas financeiras das empresas habilitadas 
no certame, sendo AVILA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, NICOLLI & MENDES 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA, CONSTRUTORA MILLANO LTDA, ENGEOBRA 
ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA EIRELI e ENEIAS CADORI LTDA. Após análise 
verificou-se propostas estão em conformidade com os itens 06 e 09 do Edital. Ficam 
classificadas em:  

• 1º lugar a empresa CONSTRUTORA MILLANO LTDA com valor global de R$ 
212.221,66 (duzentos e doze mil e duzentos e vinte um reais e sessenta e seis 
centavos); 

• 2° lugar a empresa AVILA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, com valor global 
de R$ 215.684,38 (duzentos e quinze mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
oito centavos); 

• 3º Lugar a empresa ENEIAS CADORI LTDA com o valor global de R$ 232.023,31 
(duzentos e trinta e dois mil e vinte três reais e trinta e um centavos); 

• 4º Lugar a empresa ENGEOBRA ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA EIRELI com o 
valor global de R$ 232.553,56 (duzentos trinta e dois mil e quinhentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta e seis centavos; 

• 5º Lugar a empresa NICOLLI & MENDES ENGENHARIA E OBRAS LTDA com o valor 
global de R$ 242.442,63 (duzentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e quarenta e 
dois reais e sessenta e três centavos). 

Nada mais havendo a tratar a presidente encerra os trabalhos e abre prazo de 05 dias úteis 
para recurso. Não havendo recurso no prazo legal o processo será encaminhado para análise 
da Controladoria Geral e homologação do vencedor pelo Prefeito Municipal Sr. Oscar 
Martarello. Eu, Gilson M. Goncalves, secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim e pelos demais presentes. 
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